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EMENTA 

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre o 

faturamento declarado pela Autuada na Declaração Anual do Simples Nacional 

(DASN/PGDAS) e os valores informados em extratos fornecidos pelas 

administradoras de cartões de crédito e/ou débito. Procedimento considerado 

tecnicamente idôneo, nos termos do art. 194, incisos I e VII do RICMS/02. 

Exigências de ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e Multa 

Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75. 

Lançamento procedente. Decisão por maioria de votos. 

RELATÓRIO 

O presente lançamento refere-se a saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre o faturamento declarado pelo 

contribuinte nas suas Declarações Fiscais (DASN/PGDAS) e os valores constantes em 

extratos fornecidos por administradora de cartões de crédito e/ou débito, nos exercícios 

de 2012 a 2015.  

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75. 

Às fls. 08/43 estão anexados o Demonstrativo do Crédito tributário relativos 

a cada exercício fiscalizado, os cálculos de distribuição de frequência por tributação, 

conclusão fiscal relativa a cada exercício, os consolidados por administradora de cartão 

de crédito e extratos do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples 

Nacional (PGDASN) – Declaratório. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por seu procurador 

regularmente constituído, Impugnação às fls. 47/48, arguindo a improcedência parcial 

do lançamento e pedindo o cancelamento das multas e juros aplicados ou a sua 

redução. 
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Entende que o valor do imposto exigido está acima da previsão legal, uma 

vez que é optante pelo Simples Nacional, assim como o valor da multa é descabido. 

Alega que não tem como arcar com os valores exigidos, sob pena de ter de 

paralisar o seu negócio, ainda que o débito seja parcelado, o que poderia ser 

demonstrado por meio de Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica. 

A Fiscalização, por seu turno, manifesta-se às fls. 100/103, rebatendo os 

argumentos da Defesa. Na oportunidade, alega equívoco no entendimento da 

Impugnante quanto à apuração do ICMS devido e afirma a correição do procedimento 

fiscal. 

Pede a procedência do lançamento. 

DECISÃO 

Conforme já relatado, o presente lançamento decorre da constatação fiscal 

de que a Autuada promoveu saídas de mercadorias desacobertadas de documentação 

fiscal, apuradas mediante confronto entre o faturamento declarado pelo contribuinte nas 

suas Declarações Fiscais (DASN/PGDAS) e os valores constantes em extratos 

fornecidos por administradora de cartões de crédito e/ou débito, nos exercícios de 2012 

a 2015.   

As exigências são de ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, 

inciso II, e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75. 

A empresária foi inserida no polo passivo da obrigação, nos termos do art. 

21, inciso XII da Lei nº 6763/75. 

Conforme informado pela Fiscalização, no movimento econômico-

financeiro da Autuada, somente foram considerados os realizados por meio de cartões 

de crédito e débito, sendo excluídos os demais como dinheiro e cheque, retratados nas 

planilhas de fls. 20 a 26 dos autos. E, conforme se verifica, esse faturamento está acima 

dos valores por ela declarados nas suas PGDASN de fls. 27/43, dispostos 

resumidamente na conclusão fiscal de cada exercício (fls. 16/19). 

Desse confronto por exercício apurou-se uma omissão de faturamento nos 

meses lá indicados (demonstrativos às fls. 08/15), onde foi calculado o ICMS devido 

utilizando-se o multiplicador de 0,084 de acordo com Item 20 da Parte 1 (hipóteses 

redução base de cálculo) a que se refere o art. 43 do RICMS/02. 

O procedimento adotado pela Fiscalização, ao analisar a documentação 

subsidiária e fiscal da Autuada para apuração das operações realizadas, é tecnicamente 

idôneo e previsto no art. 194, incisos I e VII do RICMS/02, nos seguintes termos: 

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 
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VII - exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

(...) 

Registra-se, por oportuno, que a matéria encontra-se regulamentada nos 

arts. 10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02, in verbis: 

Art. 10-A. As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares manterão arquivo eletrônico 

referente a totalidade das operações e prestações 

realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS 

constantes do Cadastro Resumido de Contribuintes 

do ICMS disponível no endereço eletrônico da 

Secretaria de Estado de Fazenda, 

www.fazenda.mg.gov.br, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou similares. 

(...) 

Art. 13-A - As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares entregarão o arquivo 

eletrônico de que trata o art. 10-A deste anexo 

até o dia quinze de cada mês, relativamente às 

operações e prestações realizadas no mês 

imediatamente anterior. 

§ 1º - As empresas de que trata o caput deverão: 

I - gerar e transmitir os arquivos, utilizando-se 

do aplicativo Validador TEF disponível no 

endereço eletrônico www.sintegra.gov.br; 

II - verificar a consistência do arquivo, gerar a 

mídia e transmiti-la, utilizando-se da versão 

mais atualizada do aplicativo validador e 

transmissor. 

§ 2º - A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora, a 

operadora e empresa similar à penalidade prevista 

no inciso XL do art. 54 da Lei nº 6.763, de 26 de 

dezembro de 1975. 

A Impugnante argumenta que a apuração do ICMS devido não se fez de 

acordo com a previsão legal, uma vez que é optante pelo Simples Nacional. 

Pode-se inferir da defesa apresentada, que a Autuada pretende que seja 

aplicada a tabela a que se refere o Anexo I da Lei Complementar (LC) nº 123/06, e que 
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prevê percentuais que variam de 1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos por 

cento) a 3,95% (três inteiros e noventa e cinco centésimos por cento), a título de ICMS, 

de acordo com a receita bruta do contribuinte, conforme estabelece seu art. 18, in 

verbis: 

Art. 18.  O valor devido mensalmente pela 

microempresa e empresa de pequeno porte 

comercial, optante pelo Simples Nacional, será 

determinado mediante aplicação da tabela do Anexo 

I desta Lei Complementar.    

Todavia, uma vez comprovada a realização de operações sem a devida 

emissão de documentos fiscais, resulta correta a exigência, à margem do regime do 

Simples Nacional, do imposto e respectivas penalidades, conforme preceitua o art. 13 

da Lei Complementar nº 123/06: 

Art. 13.  O Simples Nacional implica o 

recolhimento mensal, mediante documento único de 

arrecadação, dos seguintes impostos e 

contribuições: 

(...) 

VII - Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS; 

(...) 

§ 1º O recolhimento na forma deste artigo não 

exclui a incidência dos seguintes impostos ou 

contribuições, devidos na qualidade de 

contribuinte ou responsável, em relação aos quais 

será observada a legislação aplicável às demais 

pessoas jurídicas:  

(...) 

XIII - ICMS devido: 

(...) 

f) na operação ou prestação desacobertada de 

documento fiscal; 

(...). 

Cita-se, a propósito, decisão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais, já proferida, abordando a questão: 

EMENTA: TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - 
APELAÇÃO CÍVEL - SIMPLES MINAS E SIMPLES 

NACIONAL - ICMS - FALTA DE RECOLHIMENTO DO 

TRIBUTO - PARCELAMENTO - OPERAÇÃO OU 

PRESTAÇÃO DESACOBERTADA DE DOCUMENTO 

FISCAL - ART. 15, INCISO VII, ALÍNEA "A", LEI ESTADUAL 

Nº 15.219/04 - ART.13, § 1º, INCISO XIII, ALÍNEA "F", LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 - INCIDÊNCIA DA ALÍQUOTA 

APLICÁVEL ÀS PESSOAS JURÍDICAS NÃO SUJEITA AO 

REGIME - SEGURANÇA DENEGADA. 
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CONSIDERANDO QUE OS DÉBITOS OBJETO DE PARCELAMENTO 

DECORREM DA "OMISSÃO DE RECOLHIMENTO DO ICMS POR 

SAÍDAS DESACOBERTADAS DE DOCUMENTOS FISCAIS", NOS 

TERMOS DO ART. 15, VII, "A", DA LEI ESTADUAL Nº 15.219/04 E 

DO ART. 13, §1º, XIII, "F", DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, 
DEVE INCIDIR A ALÍQUOTA DO ICMS APLICÁVEL ÀS PESSOAS 

JURÍDICAS NÃO SUJEITA AO REGIME. 

PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO NÃO PROVIDO. (APELAÇÃO 

CÍVEL 1.0079.11.054061-8/001, RELATOR(A): DES.(A) ANA 

PAULA CAIXETA, 4ª CÂMARA CÍVEL, JULGAMENTO EM 

12/09/13, PUBLICAÇÃO DA SÚMULA EM 17/09/13) 

A alíquota aplicável às saídas realizadas pela Autuada é a prevista no art. 

42, inciso I, alínea “e” do RICMS/02: 

Art. 42 - As alíquotas do imposto são: 

I - nas operações e prestações internas: 

(...) 

e) 18 % (dezoito por cento), nas operações e nas 

prestações não especificadas nas alíneas 

anteriores; 

(...) 

Portanto, a falta de cumprimento das obrigações tributárias e fiscais sujeita 

o contribuinte ao pagamento do imposto e demais acréscimos legais, previstos na 

legislação, devendo ser utilizada a alíquota aplicável ao ramo de suas atividades, 

conforme o citado art. 42, inciso I, alínea “e” do RICMS/02. 

No caso presente, como se trata de empresa cuja atividade é restaurante e 

lanchonete, com fornecimento de alimentação, a Fiscalização aplicou a redução da base 

de cálculo do imposto, conforme disposto no item 20 da Parte 1 do Anexo IV do 

RICMS/02, em observância ao determinado no art. 43 do RICMS/02, utilizando o 

multiplicador de 0,084. 

Art. 43.  Ressalvado o disposto no artigo 

seguinte e em outras hipóteses previstas neste 

Regulamento e no Anexo IV, a base de cálculo do 

imposto é: 

(...) 

VI - no fornecimento de alimentação, bebida ou 

outra mercadoria por bar, restaurante ou por 

qualquer estabelecimento que explore tal 

atividade, o valor total da operação, 

compreendendo o fornecimento da mercadoria e a 

prestação do serviço, observado o disposto no 

item 20 da Parte 1 do Anexo IV; 

(...). 

Assim, verifica-se que restou caracterizada a infringência à legislação 

tributária, estando, por conseguinte, corretas as exigências fiscais de ICMS, Multa de 

Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso 

II, ambos da Lei nº 6.763/75. Examine-se: 
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Art. 56.  Nos casos previstos no inciso III do 

artigo 53, serão os seguintes os valores das 

multas: 

(...) 

II - havendo ação fiscal, a multa será de 50% 

(cinquenta por cento) do valor do imposto, 

observadas as hipóteses de reduções previstas nos 

§§ 9º e 10 do art. 53. 

(...) 

Art. 55. As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes:  

(...)  

II - por dar saída a mercadoria, entregá-la, 

transportá-la, recebê-la, tê-la em estoque ou 

depósito desacobertada de documento fiscal, salvo 

na hipótese do art. 40 desta Lei - 40% (quarenta 

por cento) do valor da operação, reduzindo-se a 

20% (vinte por cento) nos seguintes casos:  

(...) 

a) quando as infrações a que se refere este 

inciso forem apuradas pelo Fisco, com base 

exclusivamente em documentos e nos lançamentos 

efetuados na escrita comercial ou fiscal do 

contribuinte; 

b) quando se tratar de falta de emissão de nota 

fiscal de entrada, desde que a saída do 

estabelecimento remetente esteja acobertada por 

nota fiscal correspondente à mercadoria; 

(...). 

Nesse caso, relativamente à Multa Isolada prevista no inciso II do art. 55 da 

Lei nº 6.763/75, retrotranscrito, exigida ao percentual de 40% (quarenta por cento), não 

é o caso de aplicação da redução prevista na alínea “a” do citado dispositivo, porque 

em que pesem os dados apresentados pela administradora de cartão de crédito e/ou 

débito serem considerados documentos fiscais, o redutor previsto na alínea “a” do 

inciso II do art. 55 supra, somente se aplica quando a apuração do crédito tributário 

ocorrer com base, exclusivamente, em documentos e nos lançamentos efetuados na 

escrita comercial ou fiscal do contribuinte, o que não ocorreu no presente caso. 

Por outro lado, é importante registrar, que a mencionada multa isolada foi 

adequada ao disposto no § 2º do art. 55 da Lei nº 6.763/75, sendo limitada a duas vezes 

e meia o valor do imposto exigido. 

Dessa forma, considerando que o lançamento observou todas as 

determinações constantes da legislação tributária, de modo a garantir-lhe plena 

validade, verifica-se que os argumentos trazidos pela Impugnante não se revelam 

capazes de elidir a exigência fiscal. 
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Diante do exposto, ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CC/MG, por 

maioria de votos, em julgar procedente o lançamento. Vencido em parte, o Conselheiro 

Sauro Henrique de Almeida, que o julgava parcialmente procedente, para adequar a 

multa isolada ao previsto na alínea "a" do inciso II do art. 55 da Lei nº 6763/75. 

Participaram do julgamento, além dos signatários, os Conselheiros Cinara Lucchesi 

Vasconcelos Campos (Revisora) e Marco Túlio da Silva. 

Sala das Sessões, 24 de agosto de 2016. 

Sauro Henrique de Almeida 

Presidente 

Maria de Lourdes Medeiros 

Relatora 

D 
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Voto proferido pelo Conselheiro Sauro Henrique de Almeida, nos termos do 
art. 53 do Regimento Interno do CC/MG. 

A divergência entre o voto vencido e a decisão proferida no acórdão em 

referência decorre dos fundamentos a seguir expostos e reside apenas na necessidade 

de adequação da penalidade isolada ao disposto na alínea “a” do inciso II do art. 55 da 

Lei n.º 6.763/75. 

A autuação sob análise versa, na parte a que se refere este voto, sobre a 

constatação fiscal de que a Impugnante teria promovido saídas de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal e sem o recolhimento do ICMS, apuradas 

mediante confronto entre as vendas declaradas à Fiscalização e os valores constantes 

em extratos fornecidos por administradora de cartões de débito/crédito, nos exercícios 

de 2012 a 2015. 

Exigências de ICMS e das Multas de Revalidação e Isolada previstas na Lei 

n.º 6.763/75, respectivamente, nos arts. 56, inciso II e 55, inciso II.  

As operações foram consideradas desacobertadas de documentos fiscais, 

nos termos do art. 16, incisos VI, VII, IX e XIII da Lei n.º 6.763/75. 

Verifica-se da própria descrição feita no relatório do Auto de Infração que a 

Fiscalização chegou a tal imputação fiscal a partir dos valores obtidos por informação 

da própria Impugnante, fazendo um confronto entre estas informações e aquelas 

retiradas de documentos fiscais enviados pelas administradoras de cartões de débito 

e/ou crédito. 

Em relação ao imposto exigido bem como a multa de revalidação a ele 

intrinsicamente ligada, não restou comprovada nos autos a inocorrência da imputação 

fiscal, não tendo a Autuada alcançado demonstrar que os valores por ela recebidos por 

cartões de crédito/débito se referem a outros recebimentos que não a venda de 

mercadorias, sua atividade fim. 

No entanto, a Multa Isolada capitulada no inciso II do art. 55 da Lei n.º 

6.763/75, exigida ao percentual de 40% (quarenta por cento) do valor da operação, em 

homenagem ao princípio da legalidade, deve ser revista para reduzir o seu percentual a 
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20% (vinte por cento), nos termos da alínea “a” do inciso II do art. 55 da Lei n.º 

6.763/75. 

Os requisitos contidos na citada alínea “a” do inciso II do art. 55 da Lei n.º 

6.763/75 são os seguintes: 

Art. 55.  As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

................................................. 

II - por dar saída a mercadoria, entregá-la, 

transportá-la, recebê-la, tê-la em estoque ou 

depósito desacobertada de documento fiscal, salvo 

na hipótese do art. 40 desta Lei - 40% (quarenta 

por cento) do valor da operação, reduzindo-se a 

20% (vinte por cento) nos seguintes casos: 

a) quando as infrações a que se refere este 

inciso forem apuradas pelo Fisco, com base 

exclusivamente em documentos e nos lançamentos 

efetuados na escrita comercial ou fiscal do 

contribuinte; 

................................................. 

A Fiscalização utilizou como base para a presente autuação os documentos 

fiscais emitidos, as vendas declaradas pela própria Impugnante e as informações 

disponibilizadas pelas administradoras de cartões de débito/crédito referentes às 

transações realizadas por ela no mesmo período. 

Neste ponto importante observar o que determina o inciso III do art. 132 do 

RICMS/02, a saber: 

Art. 132 - São considerados, ainda, documentos 

fiscais: 

................................................. 

III - as informações prestadas pelas 

administradoras de cartões de crédito, de cartões 

de débito em conta-corrente, por empresa que 

presta serviços operacionais relacionados à 

administração de cartões de crédito ou de débito 

em conta-corrente ou por similares, relativas às 

operações e prestações realizadas por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS, cujos 

pagamentos sejam realizados por meio de sistemas 

de crédito, débito ou similar. 

Parágrafo único - As informações a que se refere 

o inciso III do caput serão mantidas, geradas e 

transmitidas em arquivo eletrônico segundo as 

disposições constantes do Anexo VII deste 

Regulamento e, quando solicitado pelo titular da 

Delegacia Fiscal da circunscrição do 

estabelecimento contribuinte, apresentadas em 

relatório impresso em papel timbrado da 

administradora, contendo a totalidade ou parte 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/ricms_2002_seco/anexovii2002_1.htm
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das informações apresentadas em meio eletrônico, 

conforme a intimação. 

Importa ressaltar que este Conselho, conforme exposto em diversas 

decisões, considera a possibilidade de utilização das informações obtidas junto às 

administradoras de cartões de débito/crédito para sustentar acusações fiscais 

exatamente pelo fato destas serem consideradas documentos fiscais. 

Ademais, as informações disponibilizadas pelas administradoras de cartões 

de débito/crédito são exatamente lançamentos relativos à escrita comercial do 

contribuinte. 

Portanto, é possível a conclusão de que as informações prestadas pelas 

administradoras dos cartões de crédito/débito são, em verdade, informações da escrita 

comercial da própria Impugnante, no caso, retiradas de documentos fiscais. 

A Fiscalização, acrescente-se, não traz aos autos quaisquer elementos para 

demonstrar que os valores recebidos das administradoras dos cartões de crédito/débito 

não foram objeto de lançamento na escrita comercial da Impugnante. 

Na medida em que o art. 132, inciso III do RICMS/02 considera as 

informações disponibilizadas pelas administradoras de cartões de débito/crédito 

referentes às transações realizadas pela Autuada como documentos fiscais, mostram-se 

atendidos os requisitos para aplicação da alínea “a” do inciso II do art. 55 da Lei n.º 

6.763/75. 

Por fim, ressalte-se que, em situações análogas foi exigida a mesma multa, 

mas ao percentual de 20% (vinte por cento) como pode ser visto no Acórdão n.º 

19.745/12/2ª que se encontra assim ementado: 

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO 

DE RECEITA - CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. 
CONSTATADA A SAÍDA DE MERCADORIAS DESACOBERTADAS DE 

DOCUMENTAÇÃO FISCAL, APURADAS MEDIANTE CONFRONTO 

ENTRE AS VENDAS DECLARADAS AO FISCO PELA IMPUGNANTE E 

OS VALORES CONSTANTES EM EXTRATOS FORNECIDOS POR 

ADMINISTRADORAS DE CARTÕES DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. 
PROCEDIMENTO CONSIDERADO TECNICAMENTE IDÔNEO, NOS 

TERMOS DO ART. 194, INCISOS I E VII DA PARTE GERAL DO 

RICMS/02. EXIGÊNCIAS DE ICMS, MULTA DE REVALIDAÇÃO 

PREVISTA NO ART. 56, INCISO II E MULTA ISOLADA CAPITULADA 

NO ART. 55, INCISO II, ALÍNEA “A”, AMBOS DA LEI Nº 6.763/75. 

SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO - MERCADORIA 

DESACOBERTADA. COMPROVADO NOS AUTOS QUE A 

IMPUGNANTE PROMOVEU SAÍDA DE MERCADORIAS 

DESACOBERTADAS DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL, CORRETA A SUA 

EXCLUSÃO DO REGIME DO SIMPLES NACIONAL, NOS TERMOS DO 

DISPOSTO NO ART. 29, INCISOS V E XI DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 123/06 C/C O ART. 5º, INCISOS V E XIII DA RESOLUÇÃO 

CGSN Nº 15/07. CORRETAS AS EXIGÊNCIAS DO ICMS E DA 

MULTA DE REVALIDAÇÃO CAPITULADA NO ART. 56, INCISO II DA 

LEI Nº 6.763/75. LANÇAMENTO PROCEDENTE. DECISÃO 

UNÂNIME.   
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Também no Acórdão n.º 21.883/15/3ª, que trata da mesma matéria, foi 

exigida a Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II com a redução prevista na alínea 

“a”. Confira-se: 

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO 

DE RECEITA - CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. 
IMPUTAÇÃO FISCAL DE SAÍDA DE MERCADORIAS 

DESACOBERTADAS DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL, APURADAS 

MEDIANTE AS INFORMAÇÕES DE VENDAS CONSTANTES EM 

EXTRATOS FORNECIDOS PELAS ADMINISTRADORAS DE CARTÕES 

DE CRÉDITO E/OU DÉBITO, TENDO EM VISTA QUE A IMPUGNANTE 

NÃO APRESENTOU DECLARAÇÕES DE APURAÇÃO E 

INFORMAÇÃO DE ICMS - DAPIS NO PERÍODO OBJETO DO 

LANÇAMENTO. PROCEDIMENTO CONSIDERADO TECNICAMENTE 

IDÔNEO, NOS TERMOS DO ART. 194, INCISOS I E VII DO 

RICMS/02. EXIGÊNCIAS DE ICMS E DAS MULTAS DE 

REVALIDAÇÃO E ISOLADA CAPITULADAS NA LEI N.º 6.763/75, 
RESPECTIVAMENTE, NOS ARTS. 56, INCISO II E 55, INCISO II. 
ENTRETANTO, TENDO EM VISTA QUE AS INFORMAÇÕES 

FORNECIDAS PELAS ADMINISTRADORAS DOS CARTÕES DE 

CRÉDITO E/OU DÉBITO SÃO CONSIDERADAS DOCUMENTOS 

FISCAIS, DEVE A MULTA ISOLADA SER ADEQUADA AO DISPOSTO 

NA ALÍNEA “A” DO INCISO II DO ART. 55 DA LEI N.º 6.763/75. 

LANÇAMENTO PARCIALMENTE PROCEDENTE. DECISÃO POR 

MAIORIA DE VOTOS.  

Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o lançamento para adequar a 

Multa Isolada aplicada ao disposto na alínea "a" do inciso II do art. 55 da Lei n.º 

6.763/75. 

 

Sala das Sessões, 24 de agosto de 2016. 

Sauro Henrique de Almeida 

Conselheiro 

 


